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DECRETO N.º 5.295/2022, DE 28 DE SETEMBRO.
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Especial.
O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 

Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor global de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais) nas seguintes rubricas e especificações:

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	1002.08.244.0030 0.033 Apoio Financeiro a Família Acolhedora

	3390.48.00.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
	1212
	Aporte FMAS – Próprio
	7.300,00

	
	
	
	

	TOTAL DE CRÉDITOS
	7.300,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Especial fica autorizada a redução das seguintes rubricas:

	10 - Secretaria Municipal de Assistência Social

	10.02.08.244.0029 2.074 Atendimento a Pessoas Desabrigadas

	3390.48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
	1
	Livre
	

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.300,00

	10.02.08.244.0030 2.083 Implantação do Serviço de Família Acolhedora

	3190.04.00.00.00 Contratação por tempo determinado
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	3390.14 - Diárias - Civil
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	3390.30.00.00.00 Material de Consumo
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	1212
	Aporte FMAS - Próprio
	1.000,00

	
	
	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	7.300,00


Art. 3.º Altera o que couber as seguintes Leis Municipais: n.º 5.036/2021, de 10 de agosto de 2021; n.º 5.074/21, de 04 de novembro e n.º 5.088/21, de 07 de dezembro.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, RS, 28 de setembro de 2022.

Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito
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